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ASSUNTO:

CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALACI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE AS SUNTOS JURÍDICOS
`....`.`:.

Projeto de  Lei  do  Legislativo  n° 29,  de  18/04/2019,  de autoria

da Vereadora Luoimar Ponciano

"Dispõe  que  maternidades,   casas  de  parto  e  estabelecimentos

hospitalares  congêneres,  da  rede  pública  e  privada  do  Município

de  Jacareí,  ficam   obrigados  a  pemitir  a  presença  de  doulas

durante  todo  o  período  de  trabalho  de  parto,  pario  e  pós  parto

imediato,   sempre   que   solicitadas   pela   pariurien{e,   e   institui   o

programa "Doulas Acolhedoras".

EMENDA No oi

PARECER N° 188/2019/SAJM/TBM

Trata-se de Emenda ao Projeto de Lei que visa regulamentar o

acompanhamento  das  doulas  às  parturientes  nos  estabelecimentos  de  saúde  de

nossa cidade.

Esta  Secretaria  já  se  manifestou  sobre  o  projeto  (parecer  n°

119/2019/SAJ/\/VTBM)  e  agora  é  chamada  para  se  pronunciar,Á5obre  a  alteração

proposta pela EMENDA n° Oi .
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Considerando que a  Emenda ora em análise apenas atende a

sugestão feita  no sobredito  parecer,  com fim de adequar a ementa da proposta,  e

não onera nem modifica as condições jurídicas já avaliadas anteriormente,  reitero o

entendimento exarado no parecer supramencionado, pelo que a proposta está

apta para ser apreciada em Plenário[

À autoridade competente, para ciência e deliberação.

ETTâ#E
BACCARWAGNER

CONSU ÍDICO  LEGi
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Projeto de Lei n° 029/20|L9

Eme"+a-.  Emenda  (n°  01)  à  Projeto  de

Lei de iniciativa Parlamentar que autoriza

a presença de doulas durante o período

de parto e pós pario, nos termos em que

específica.     Possibilidade.     Legalidade.

Constitucionalidade. Prosseguimento.

DESPACHO

Aprovo  o  parecer  de  n°  188/2019/SAJ/\/\/TBM  (fls.

61/62) por seus próprios fundamentos.

Apenas  acresço  que  a  propositura  acessória  em

apreço deverá ser apreciada ap±çÊ do projeto em si,

Ao Setor de

Jacareí, 04

Jorge Alfredo

Secretário-

posituras para prosseguimento.

o de 2019.

edes Campos
iretorJurídico
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